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DECRETO N9 6732/89 

de 23 de junho de 1989 

SOLEllM DO MUNtC..IPIO 

~· G G l d• 3o 1 o(; 1 89. 

Dispõe sobre abertura de 

especial no valor de NCz$ 

11.000,00 

crédito 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso V, do Decreto

Lei Complementar n9 9 , de 31 de dezembro de 1969. 

D E C R E T A: 

ll.rtigo 19 Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito especial no valor de NCz$ 11.000,00 (onze mil cruzados 

novos), autorizado pela lei n9 3536/89 de 23 de junho de 1989, e que terá 

a seguinte discriminação : 

20 . 01 - 03080316.060 

20 . 01 - 3231 

20 . 01 03080316 . 230 

20 . 01 - 3231 

PRO-VISÃO - Centro de Prevenção e Reabilita 

ção de Deficiência da Visão 

Subvenções Sociais 6 . 000,00 

APAC - Associação de Proteção e Assistência 

aos Condenados 

Subvenções Sociais 5.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto n~ artigo ante 

rior correra por conta do EXCESSO DE A..RI'.ECADAÇÃO , prevista para o corren 

te exercicio. 

Ar tigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua p ublicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura ~unicipa1 de São José dos Campos, 

23 de junho de 1989. 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Divisão de Forrnali 

zaçao de Atos , aos vinte e três dias do mês de junho co ano de mil 

centos e oitenta e nove . 
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